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CONTRATO TRT 16ª  Nº 03/2020 
PA - 7425/2019 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 03/2020, QUE 
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO E A EMPRESA NP CAPACITAÇÃO E 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA.  

 

A União, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
16ª REGIÃO, com sede na Avenida Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha, na cidade 
de São Luís/Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nº 23.608.631/0001-93, neste 
ato representado pelo Exmo. Desembargador Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência JOSÉ EVANDRO DE SOUZA, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 07.797.967/0001-95, sediada na Rua Doutor Brasílio Vicente de Castro, 111, 
Salas 1001, 1002, 1003 e 1004, Edifício Eurobusiness, bairro Campo Comprido, CEP 
81200-526, na cidade de Curitiba/Estado do Paraná, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, 
portador da Carteira de Identidade nº 4.086.763-5, expedida pela SESP/PR, e CPF nº 
574.460.249-68, tendo em vista o que consta no Processo nº 7.425/2019, e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 
9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de 
maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente de contratação direta por inexigibilidade de licitação, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de licenças da 
ferramenta on-line “Banco de Preços versão Plus”, conforme abaixo, que serão 
fornecidas nas condições estabelecidas neste contrato, bem como na proposta 
apresentada pela contratada em 23/12/2019 (doc. 16 do Processo nº 7.425/2019), a 
qual integrará este contrato, independentemente de transcrição. 

Item Serviço Qtde Usuários Período 
Valor Unitário 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 
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1 
Licenciamento do 
software Banco de 
Preços 

2 3(*) 12 meses 7.990,00 15.980,00 

   

(*) Correspondentes a duas licenças contratadas + uma licença de cortesia. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até 
o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos: 

1.1  Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

1.2  Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, 
com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a 
Administração mantém interesse na realização do serviço;   

1.5  Seja comprovado que o valor do contrato permanece 
economicamente vantajoso e útil para a Administração;   

1.6  Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse 
na prorrogação;  

1.7 Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de 
habilitação; 

1.8  Seja comprovado que se mantêm as condições para a contratação 
direta por inexigibilidade de contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

O valor total da contratação é de R$ 15.980,00 (quinze mil, novecentos 
e oitenta reais). No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
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administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 
2020, na classificação: Gestão/Unidade: 080018 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª 
Região; Fonte: 0100; Programa de Trabalho: 02122003342560021; Elemento de 
Despesa:  339040.06 (Locação de Softwares). 

No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à 
conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja 
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, observado o seguinte:  

1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 
definitivo do serviço; 

2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a 
Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

4.1. o prazo de validade; 

4.2. a data da emissão; 

4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

4.4. o período de prestação dos serviços; 
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4.6 o valor a pagar; e 

4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma para tanto, fica convencionado 
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  
(6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

  365 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data limite para a apresentação das propostas. 

2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, aplicando-se a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
Amplo (IPCA/IBGE), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 

6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 

8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

1. A presente contratação adotará como regime de execução a 
Empreitada por Preço Global. 

2. A contratada fornecerá acesso aos serviços do sistema BANCO DE 
PREÇOS, 24 horas por dia, 7 dias por semana, sem restrição ao número de consultas; 

3. A contratada oferecerá suporte ilimitado a todos os servidores 
designados para operar o sistema, visando à regular utilização da ferramenta e todas 
as suas funcionalidades, para o melhor aproveitamento dos resultados. 

4.  A execução dos serviços será iniciada em até 24 horas a contar da 
data de assinatura do contrato, na forma que segue: 

4.1.  A contratada deverá disponibilizar à contratante 3 (três) pontos de 
acesso ao Sistema Banco de Preços, via internet, com login e senha específicos, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da assinatura do contrato. 

4.2.  O sistema deverá ser estável, oferecendo disponibilidade de 24 x 7 
(24 horas por dia, 7 dias por semana). 

4.3. Não será considerada indisponibilidade do sistema a 
impossibilidade de acesso devido á indisponibilidade de acesso à internet no âmbito da 
contratante. 
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4.4. A contratada deverá fornecer atendimento para suporte por 
telefone e e-mail em horário comercial. A solução de qualquer problema apresentado 
deverá ser disponibilizada num prazo máximo de 72h (setenta e duas horas). 

4.5. O Sistema terá garantia durante toda a vigência do contrato, 
ficando a contratada obrigada a realizar manutenções corretivas necessárias sobre os 
códigos-fontes, manuais e documentação entregues, que sejam decorrentes de bugs 
ou defeitos do sistema adquirido, detectados pela CONTRATANTE durante sua 
utilização. 

4.6. A metodologia de avaliação da execução dos serviços será de 
acordo com os seguintes parâmetros: 

4.6.1.  Atendimento integral das exigências deste Contrato; 

4.6.2. Qualidade dos serviços prestados; 

4.6.3. Pontualidade na execução dos serviços. 

4.6.4. A aprovação da qualidade do serviço, pelo contratante, não exclui 
a responsabilidade civil da contratada por vícios de qualidade ou técnico do serviço ou 
em desacordo com o exigido neste contrato. 

4.6.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

4.6.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste contrato e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1.  São obrigações da contratante: 

1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
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envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

1.3.  Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 

1.4.  Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no 
prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 
Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo 
XI da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

1.6.  Fornecer por escrito as informações necessárias para o 
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

1.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento; 

1.8.  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações 
pela Contratada. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

1. Executar os serviços conforme especificações deste contrato e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais; 

2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, 
devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade; 

4.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor; 
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5.  Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 
órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

6.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal que se verifique no local dos serviços; 

7.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento; 

8.  Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram este contrato, no prazo determinado; 

10.  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

11.  Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
do memorial descritivo; 

12.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

13.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

14.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato; 

15.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 
o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do 
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 
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16.  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, 
a CONTRATADA que: 

1.1.  inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

1.2.  ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.3.  falhar ou fraudar na execução do contrato; 

1.4.  comportar-se de modo inidôneo; ou 

1.5. cometer fraude fiscal. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1.  Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer 
das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

2.2. Multa de: 

2.2.1.  0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 
por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada 
a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 
a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

2.2.2.  0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 
valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

2.2.3.  0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o 
valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

2.2.4.  0,2% a 1,6% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; 
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2.2.5.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

2.2.6.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

2.2.7.  as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

2.3. As sanções previstas nos subitens 2.1. a 2.2.7. poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

2.4  Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 
graus, de acordo com as tabelas 1 e 2. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste contrato; 

2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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5.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADA: 

1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Estado do Maranhão - Justiça Federal. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 
lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelos contraentes.  

São Luís/MA, dezembro de 2020. 

 

JOSÉ EVANDRO DE SOUZA 
Desembargador Vice-Presidente, no exercício a Presidência 

TRT – 16ª Região 
 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
Sócio-Administrador 

NP Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda. 
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